
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.803.470 - RS (2019/0071665-3)
  

RELATOR : MINISTRO MOURA RIBEIRO
EMBARGANTE : HP FINANCIAL SERVICES ARRENDAMENTO MERCANTIL S A 
ADVOGADOS : JOSÉ AUGUSTO DE ARAÚJO LEAL E OUTRO(S) - RJ073710 
   CAMILLA QUEIROZ WERNECK  - RJ200054 
   LUIZA KLEIN TROMPOWSKY HECK   - SP384903 
EMBARGADO : DAMBROZ S/A INDÚSTRIA MECÂNICA E METALÚRGICA 
EMBARGADO : DAMBROZ IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS LTDA 
ADVOGADOS : THOMAS MULLER E OUTRO(S) - RS061367 
   CAROLINA MIGUEZ DE ALMEIDA  - RS073328 
   RENAN BOCCACIO SOUZA DA SILVA  - RS086884 
 

  

DESPACHO

Para que se evite alegação de surpresa e considerando a aplicabilidade 

das normas do NCPC a este recurso, especialmente o cabimento de multa (arts. 1.021, § 

4º, e 1.026, § 2º, do NCPC), intime-se a parte embargante para esclarecer se insiste no 

conhecimento dos embargos de declaração, no prazo de 5 dias.

O silêncio será interpretado como ausência superveniente do interesse 

recursal.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 09 de outubro de 2019.

MINISTRO MOURA RIBEIRO 

Relator
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